
 

 

ANEXO I 

O Programa Vocacional tem como objetivo o aprimoramento e/ou 

desenvolvimento de grupos a partir de orientações artísticas. O Programa 

Vocacional visa alcançar e garantir o acesso de diferentes grupos artísticos, 

iniciantes ou não, ao desenvolvimento de um projeto ou processo, fundamentado 

nos encontros entre orientador e o grupo, a partir do histórico e realidade do 

próprio grupo com relação à expressão artística de interesse. 

A regionalização do Programa Vocacional pretende ampliar o conhecimento 

sobre os territórios, espaços e equipamentos culturais e os outros agentes culturais 

da cidade, a partir das ações que se darão nas orientações, mostra e 

apresentação dos trabalhos com os grupos; As orientações terão como objetivo 

ampliar as perspectivas artísticas de grupos sem privilegiar estilos específicos, 

reconhecendo, junto com os grupos, os aspectos a serem desenvolvidos e/ou 

aprimorados e, a partir da reflexão sobre os próprios modos de fazer, propiciar 

espaços de estímulo à criatividade e a expressão artística; As linguagens de 

Teatro, Música e Dança terão orientações voltadas para o aprimoramento e/ou 

desenvolvimento de interesses de projetos de grupos. As linguagens de Artes 

Visuais e Literatura poderão ser voltadas para o aprimoramento e/ou 

desenvolvimento de projetos individuais, desde que realizados em grupo a partir da 

formação de turmas. As turmas terão que ter no mínimo de 6 pessoas e no 

máximo 30. O Programa Vocacional atenderá grupos e/ou projetos formados por 

pessoas maiores de 14 anos. 


